
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

     LEI Nº. 1.454/2000
 
 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a realizar 
Parcelamento  do  Solo  do  Lote  de  Terras  que 
especifica.

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 
PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE,

 
LEI:

 
ART. 1º. – Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar o parcelamento do 
solo da data de terras sob nº. 11 (onze) da quadra nº. 85 (oitenta e cinco), com 
área  de  361,21  m²  (trezentos  e  sessenta  e  um vírgula  vinte  e  um metros 
quadrados), localizado no Parque Residencial Ana Rosa.
 
ART.  2º. –  O parcelamento de que trata o artigo anterior será feito em dois 
lotes,  cujas  áreas terão respectivamente  187,92 m² (cento  e oitenta e sete 
vírgula noventa e dois metros quadrados) e 173,29 m² (cento e setenta e três 
vírgula  vinte  e  nove  metros  quadrados),  ambos  com  frente  para  a  Rua 
Humberto Mamprim.
 
ART.  3º.  –  Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil  após a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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